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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Visa o presente projeto de lei em capacitar o Orçamento
Municipal para receber recurso do Estado do Rio Grande do Sul para
Vigilância Epidemiológica, com a finalidade de erradicar doenças.

Conforme o plano de aplicação anexo as ações de
Educação em saúde e mobilização social também serão
intensificadas, fortalecendo assim a capacidade de antecipar e

prevenir doenças.
Certos da análise e aprovação pelos nobres Vereadores.

Atenciosamente.
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3120 -MATERAL DE CONSUMC.
Combustíveis, embal'Jgens para transporte e acondicionamento
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ambulatorial.
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4120 -EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Compra de equipamento de informática e equipamentos para uso na
de vacina.


